
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 002/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 017/2023 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 017/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.604, 

de 19 de abril de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - Carga 

Horária: 24h/s 

FÁTIMA REGINA DIAS DE 

BITENCOURT 
02.ª 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 26 de maio de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.05.29 11:42:50 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.05.29 13:19:43 
-03'00'
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PROCESSO: Processo Administrativo Disciplinar n.º 25/2023. 
  
OBJETO: Instauração do Processo Administrativo Disciplinar n.º 
25/2023 e designação dos servidores, Darlon Rancheski, Oficial 
Administrativo, matrícula n.º 90.361; Marilene Soares da Cunha, 
Oficial Administrativo, matrícula 24.511 e Tiago Souza Soares, 
Oficial Administrativo, matrícula n.º 36.732, para formarem a 
Comissão Processante. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar n.º 035, de 7 de 
outubro de 2005. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 26 de maio de 2023. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 

  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Graciela Silva da Silveira 

Código Identificador:3D61762A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1404/2023 
 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito de PM DE SANTO 
ANTÔNIO DA PATRULHA, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º, inciso I da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003 e Lei Municipal nº 4760 de 2005, CONCEDE PENSÃO ao 
dependente da servidora inativa ALZIRA MARTINS BRAGA, 
matrícula 3115, cargo de Professora Área 1 - Anos Iniciais, nível 
Especial Magistério, classe D, regime jurídico estatutário, 24 horas 
semanais, falecida em 17/05/2023, inativada conforme Decreto nº 
665/2014, sendo que 100% desta pensão corresponde a R$ 3.091,89, 
distribuídos da seguinte forma: ADERLEI DOS SANTOS BRAGA, 
companheiro(a), a contar de 17/05/2023, à razão de 100%, no valor de 
R$ 3.091,89. A pensão será custeada por Fundo Municipal de 
Aposentadoria e Pensão do Servidor, e seu reajuste será efetivado pela 
manutenção do valor real. 
  
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, 26/05/2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito de pm de Santo Antônio da Patrulha 
  
OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro. 
  

Publicado por: 
Simone Lorence Fraga 

Código Identificador:D609A6CA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA PORTARIA N.º 1.403, DE 26 DE MAIO DE 2023 
 
PROCESSO: Processo Administrativo Disciplinar n.º 26/2023. 
  
OBJETO: Instauração do Processo Administrativo Disciplinar n.º 
26/2023 e designação das servidoras, Danila da Cunha Prates Oliveira, 
Professora de Educação Infantil, matrícula n.º 35.770, Denise Moro, 
Monitora, matrícula n.º 18.449 e Vanessa Fernandes Portal, Oficial 
Administrativo, matrícula n.º 38.357, para formarem a Comissão 
Processante. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar n.º 035, de 7 de 
outubro de 2005. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 26 de maio de 2023. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Graciela Silva da Silveira 

Código Identificador:EAA799AF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 002/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 002/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
017/2023 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 017/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.604, de 
19 de abril de 2023: 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - 
Carga Horária: 24h/s 

FÁTIMA REGINA DIAS DE 
BITENCOURT 

02.ª 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 26 de maio de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:3EC4B59F 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 009/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 009/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023. 
 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
remanescente, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.505 de 20 de dezembro 
de 2022: 
 
  


